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Informe Legislativo Municipal  
 

                                 MATÉRIAS SELECIONADAS DOS DIÁRIOS OFICIAIS DOS PODERES 

EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO E JANEIRO 

 

� PROJETOS DE LEI APRESENTADOS NESTA SEMANA:  
 

Interesse Geral da Indústria: 
 
Assuntos Tributários 
 
Foco: Créditos Tributários 
 
Projeto de Lei nº 736/2018, de autoria do vereador Marcello Siciliano, que “Dispõe sobre 
a remissão de créditos tributários, e dá outras providências”. Apresentado em 20/03/2018 e 
distribuído às Comissões de: � Justiça e Redação � Administração e Assuntos Ligados ao 
Servidor Público � Assuntos Urbanos � e de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira.  
 
Link para acessar o PL. 
http://mail.camara.rj.gov.br/APL/Legislativos/scpro1720.nsf/249cb321f179652603257759005
23a42/eb396c9fcc8f24028325825600665f6c?OpenDocument 
 
 
Foco: Altera a Lei 5546/2012 - Fundo Especial da Dívida Ativa - FDIV 
 
Projeto de Lei nº 737/2018, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a redação dos 
arts. 13 e 20 e acrescenta um art. 13-A na Lei nº 5.546, de 27 de dezembro de 2012, e dá 
outras providências”.  Apresentado em 20/03/2018 e distribuído às Comissões de: � Justiça 
e Redação � Administração e Assuntos Ligados ao Servidor Público � e de Finanças 
Orçamento e Fiscalização Financeira. 
 
Link para acessar o PL. 
http://mail.camara.rj.gov.br/APL/Legislativos/scpro1720.nsf/249cb321f179652603257759005
23a42/dc955690b420c3cc8325825700716669?OpenDocument 
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� PROJETO DE LEI APRECIADO PELO PLENÁRIO: 
 

Sessão do dia: 20/03/18 
 

ANALISE DE VETO: 
 
REJEITADO o veto total aposto ao Projeto de Lei nº 258/2015, de autoria do 
vereador Dr. Jairinho, que “Dispõe sobre a prestação de contas aos pacientes internados ou 
submetidos a procedimentos em estabelecimentos da rede privada de saúde do município 
do Rio de Janeiro e dá outras providências”, segue a promulgação.  
 
Sessão do dia: 21/03/18 
 
REJEITADO os vetos parciais aposto ao Projeto de Lei nº 579-A/2017, de autoria 
do Poder Executivo, que “Cria o Fundo de Mobilidade Urbana Sustentável do Rio de Janeiro 
e dá outras providências”. Vai à promulgação.  
 
 
REJEITADO o veto total aposto ao Projeto de Lei nº 58/2017, de autoria do Poder 
Executivo, que “Proíbe a instalação de dispositivos de energia elétrica equipados com chips 
eletrônicos no município do Rio de Janeiro”. Vai à promulgação.  
 
 
REJEITADO o veto total aposto ao Projeto de Lei nº 138/2017, de autoria do 
vereador Jair da Mendes Gomes, que “Determina o destombamento parcial do Cinema 
Guaraci (Cine Guaraci), localizado no bairro de Rocha Miranda, na cidade do Rio de Janeiro, 
bem como autoriza a exploração comercial de seus espaços”. Vai à promulgação.  
 
 
APRECIADO o Projeto de Lei nº 573/2017, de autoria do Poder Executivo, que 
“Autoriza o Poder Executivo a criar a Agência de Fomento do município do Rio de Janeiro 
S/A  e dá outras providências”. Aprovado nas Comissões de: Favoráveis das Comissões de: 
Justiça e Redação (pela constitucionalidade); Administração, Higiene; Turismo; Esporte e 
Lazer; Trabalho; Orçamento. E Contrário: Abastecimento. Ciência e tecnologia.  Não houve 
quórum para deliberação no plenário. 
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� ATOS DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO: 
 

 

Atos do Poder Legislativo: 
 
OFÍCIO M-A/Nº 13, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018 
Veto total ao Projeto de Lei n° 882/ 2014 
Autor: Senhor Vereador Marcelino D’Almeida 
Ementa: Dispõe sobre a obrigação de implantação de equipamento luminoso e sonoro nos 
ônibus para prestar informações aos passageiros e dá outras providências. (DO Rio de 
20/03/18). 
 
 
OFÍCIO GP Nº 21/CMRJ EM 19 DE MARÇO DE 2018 
Veto total ao Projeto de Lei n° 1008/2014 
Autor: Senhor Vereador Dr. Jorge Manaia 
Ementa: Dispõe sobre a exposição de fotos de participantes de crimes nos mobiliários urbanos 
e dá outras providências. 
 
 
OFÍCIO GP Nº 24/CMRJ EM 19 DE MARÇO DE 2018. 
Veto total ao Projeto de Lei n° 1870/2016 
Autor: Vereador Willian Coelho 
Ementa: Cria a Área de Proteção Ambiental – APA de Nova Sepetiba e dá outras providências. 
 
 
OFÍCIO GP Nº 27/CMRJ EM 19 DE MARÇO DE 2018. 
Veto total do Projeto de Lei n° 44/2017 
Autor: Vereador Zico, 
Ementa: Cria o Bairro de Santa Margarida pela subdivisão do bairro de Cosmos, área da AP-5, 
XVIII Região Administrativa. 
 
 
Atos do Poder Executivo: 
 
Decreto Rio nº 44357 de 22 de março de 2016 
Estabelece normas de uso e ocupação do solo da comunidade Parque Royal e dá outras 
providências (DO-I de 23/3/18). 
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� D E S T A Q U E  D A  S E M A N A 

 
 
Projeto proíbe terceirização irrestrita na cidade do Rio de Janeiro 

Recentemente, o governo federal aprovou a Lei 13.429/2017, que permite 
a terceirização das atividades fins no país. Essa lei é polêmica e seus 
críticos defendem que ela irá legalizar a precarização das relações de 
trabalho, servindo como um instrumento de nepotismo, de clientelismo e 
de extinção dos concursos públicos. Para evitar essas consequências na 
cidade do Rio de Janeiro, o vereador Tarcísio Motta (PSOL) apresentou o 
Projeto de Lei nº 109/2017, que proíbe a terceirização da atividade fim 
no âmbito da administração pública municipal. No dia 12 de março, o 
projeto foi aprovado em segunda discussão, e segue para sanção ou veto 
do Poder Executivo. 

Segundo o seu art. 1º, fica proibida a contratação de pessoal para o 
desempenho de atividades fins, por meio de empresa intermediária 
(interposta), em órgãos e entidades da administração pública direta e 
indireta do Município do Rio de Janeiro. De acordo com o parlamentar, a 
ideia é não contribuir com o processo de deterioração do trabalho de 
agente público e, consequentemente, dos serviços ofertados. 

"O presente projeto visa a fortalecer os princípios e garantias já previstos 
na Constituição Federal, tais como a valorização do trabalho, a prestação 
de serviços públicos eficientes e de qualidade, e a impessoalidade na 
Administração Pública", argumenta Tarcísio. 

Fonte: CMRJ 

_________________________________________________________________________________ 
Presidente do Conselho Empresarial de Assuntos Legislativos: José da Rocha Pinto. Informe Legislativo Estadual 
– Diretoria Jurídica/GGJ.  Publicação semanal da Gerencia Jurídica de Defesa de Interesse Coletivo (GJD).  Equipe 
Técnica: Gerente: Flavia Ayd – Assistentes: Isaura Machado; Reinaldo Oliveira Ferreira Junior.  Informações técnicas 
e obtenção de cópias das propostas apresentadas neste informe através dos telefones: (21) 2563.2515; fax (21) 
2563.4419, ou por e-mail: Isaura@firjan.org.br. Av. Graça Aranha nº 1. Autorizada a reprodução desde que citada a 
fonte. As informações citadas nesse informe foram retiradas dos Diários Oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo 
do Município do  Rio de Janeiro. 
 

 

 


